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ANEXO II . MINTITA DO CONTR{TO
pnncÃo nlrrnÔntcl x" -pRocEsso ADMINISTRATTVO N" üXm8.202$320/m0l-80

TERMo DE coNTRATo oe pnesr,tÇÀo DE sERVIÇos.
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) --E

O tntUNICÍptO pE CnntEÚS, pessoa jurídica de d eito público, inscrito no CNPJ no 07.982.036/0001-
ó7, situado à Galeria Gentil CaÍdoso. n' 20, Centro, CrateúJCE, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE X»O(XXfüX neste ato ÍspÍesentado(a) pelo(a) S(a) XXXX$OO(XXXXXXXXXX, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a)................ inscritda) no .............
sediado(a) na ................
repesentada pelo(a) Sr.(a) .

.,dorar-mte designada CONTRATADA, neste ato
ponado(a) do .. .tendo em vistâ o que

consta no Processo no 00008.20250320/0001-80 e em observância às disposiçôes da Lei n' 14.133, de l"
de abril de 2021, e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Tenno de ContÍato. mediante
as cláusulas e condigôes a seguir enunciadas.

l. cLÁusuLA PRIMETRA - OBTETO (rrt 92,I e lI)
l. L O objeto do presente insúumento é XXxxx)oOo(xXXX, nas condi@es estabelecidas no Termo de

Referência
1.2. Objeto da contratação:

serviços tanham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificatil'a e motivo, por escrito, de que a Administração mantéa inteÍe

realização do serviço:
d) Haja manifestação expressa do contratâdo itrfoÍmando o inteÍesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado matdm as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado nâo tem düeito subjetivo à proÍrogâção contratual.
2.4. A pronogação de contrato deverá ser promoüda mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuâis pÍoÍrogâções conúatuais, os cu§os não rorováveisjá pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação de!'eÍão ser reduzidos ou eliminados como condição para aw renovação

1.3. Vinculam esta contÍalação, indep€ndentemerte de transcrição:
1.3.1. O Termo de Refer'encia;
1.3.2. O Blital dâ Lici@âo;
1.3.3. A Proposla do contraado;
1.3.4. El-entuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- vIGÊnCn n pnOnROGAÇÃO
2.1. O prazo de ügência da contrataçào é de 12 meses. podendo ser prorrogados zucessivarnente, respeitada
a ügência mrixima decenal, desde que haja previsâo em editâl e que â autoÍidade competente ateste que as

condições e os pÍeços peÍÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçâo com o
contratado ou a extinção contratual sein ônus para qualquer das partes.

2.2. A pronogação de que tÍata este itern é condicionada ao ateste, pela autoÍidad€ oompetente. de que as

condi@s e os preços peÍmanec€m vantajosos para a Administração, pemitida a negociaçâo com o
contratado, atentando, aind4 para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) E«ar formalmente d€Ínonstrado no processo que a forma de presação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do conüalo, com informações de que os
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2.6. O contÍato não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaraçâo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público. observadas as
abrangências de aplicaçâo.

3. cLÁusuLA TERCETRÂ - MoDELos DE EXECUÇÂO E GESTÃo CoNTRATUA|S (ârü 92,
Iv, VII e Xvlll)
3. l. A execuçâo conhatual será r€aliz^da sob dernanda, conforme a necessidade da contrâtante.
3.2. Os serviços de dedelizagão, descupinização e desr*ização deverào ser prestados de forma preventiva
e corretiv4 com garantia mínima de 06 (seis) meses para cada inteÍyenção realizada, observando-se
rigoÍosamente as esp€cificaçôes tecnicâE os padrões de qualidade e as normas sanitárias ügentes.
3.3. A prestação dos serviços seni requisitada mediante ordens de serviço, emitidas pela Contratante, as
quais informaÉo o local específico onde o serviço deverá s€r realizado, bern como eventuais orientaçôes
complementaÍes trecessárias à execução, devendo a contatada iniciar a execuçâo no prazo máximo de 05
(cinco) dias úúeis após o recebimento da solicitação formal.

3.3.1. Caso não seja possílel a execuçâo dos serviços na data avençadâ. o contrarado devcrá comunicar as

razões res?ectivas com pelo menos 03 dias de antecedência para que o pleito de prorrogaçâo de p,razo seja

analisado pela contratante, ressâlvadas situaçôes de caso fortuito e força mai61.

3.4. Os modelos de gestfo e de execuçâo, assim como os pmzos e condições de conclusão, entrega,

observação e recebimento do objao constam no Termo de Referênci4 anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SfIBCONTRATAÇÃO
4. l. Não sená admitida a subcontratação do objeto conhatual.

5. CLÁIISULA QUTNTA - PREÇO (ârr. 92, VJ
5. l. O valor total da conúatação é de
5.2. No valor acima estào inclúdas todas as despesas ordinrárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos dou impostos, eacargos sociais. trúalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes. taxa de a&ninistração, frete, seguro e ouúos necessários ao curnprimento integral do
objeto da contrataçâo.

6. CLÁUS[rLA SEXTA - PAGAMENTO (arü 92, V c VI)
6.l. O prazo para paganento ao contratado e deÍnâis condições a ele referentes encontran-se definidos no
Termo de Referênciq anexo a este ContÍâto.

7. cLÁusuLA sÉrna - REAJUSTE (arü 92, Y)
7.1. Os preços inicialmente contrãtados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da dara do
orçamelto estimado.
7.2. AÉs o inteÍregno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os pregos iniciais poderão ser
reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do lndice Nacional de PÍeços ao Consumidor
Arnplo (IPCA), exclusivamente para as obrigaçôes ini"i"6"5 s s6nsluííles após a ocorrência da
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de I (um) ano será contado a partir
efeitos financeiros do último reâjuste.
7.4. Caso o{s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ào) adotdo(s). ern substinrição, o(s) que vie(em) a
daerminado(s) pela legislação então em vigor.
7.5. Na ausência de preüsão legal quanto ao indice subsituto, as partes ele novo índice ofrcial
reajustamento do preço do valor remanesc€nte, por de termo aditivo
7.6. O reajuste será ralizado por apostilamento
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s. ClÁuSur,l OITAVA - oBRtcAÇÕBS nO COxruTAr§TE (rrr 92, x, XI e Xrv)
8. l. São obriga@es do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagões assumidas pelo Contraado, de acordo com o conüato e
seus anfios;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refcrência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito. sobre vicios- defeitos ou incorreções verilicadas no objeto
fornecido. para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, à suas expensas;
8.5. Acompanhr e fiscalizar a execução do contrato e o ormprimento das otrrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a ernpresa para ernissâo de Nota Fiscal ern relação à pacela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagaÍnento. quando houver contro!érsia sobre a execuçâo do objeto,
qumto à dim€nsâo, qualidade e quantidade, confomrc o et. 143 da lri n' 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagaÍnento ao Conkdado do valor correspoÍd€nte à oiecução do objao, no prazo. forma e

condi@es estabelecidos no presente Contrâto e no TeÍmo de Referàrcia;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções prer4stas na lei e neste Contralo:
8.9. Cientificar o órgfo de representação judicial da Advocacia4eral da União para adoção das rnedidas
cabiveis quando do descumprimanto de obrigações pelo Cont'atado:
8.10. Explicitamente ernitir decisão sobre todas as soliciragôes e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes meÍamente protelatórios
ou de nerúum interesse paa a boa execução do ajuste.

8. 10. l. A Administração terá o prazo de I (um) mês" a conlar da dala do protocolo do requerimento
para decidir. dmitida a prorrogação motiv'ad4 por igual per'íodo.
8-ll. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico.fiaanceiro feitos pelo
contratado no pÍ zo máximo de I (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo adminisrativo para apuração de
descumpÍimenlo de cláusulas cotrtratuais.
8.13. Comrmicar o Contratado na hipótese de posterior alteraÉo do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2", da Lei n'14.133, de202l.
8.14. A Administraçào não rcspondeni por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros. ainda que vinculados à execução do contaro, bem como por qualquer dano causado a t€rceiros
em decorràrcia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONÀ - OBRIGAÇÔES OO COXTUTATX) (arü 92, XrV, XVr e XVrr)
9. l. O Contraado deve cumprir todas as obrigações constantes deÍe Contrato e de seus anexos, assumindo
corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, aind4 as obriga@es a seguir dispostas:
9.2. Manter pÍeposto aceito pela A&ninistação no local do serviço para represenú-lo na execuçâo do
contÍato.
9.3. A indicação ou a mãlutenção do preposo da ernpresa poder:i ser recusada pelo órgão ou entidade,
dede que devidamente justificada devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4. AtsndeÍ às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. AlocaÍ os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contr"to,
habilitaçào 6 conhecimento adequados, fornecendo os materiais. equipamentos, ferramentas e utensíli
dernandados. cuja quantirlde. qualidade e tecnologia deverâo arender à recornenda@es de boa técnicaea
legislaçâo de regênci4
9.ó. ReparaÍ, coÍrigiÍ, Íemoyer. roconstruir ou srbstituir, à suas expensas, no total ou eÍn pate, no prazo
fixado pelo fiscal do contralo, os serviços nos quais se verificarem l'iciog defeitos ou inconeçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabitizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

Í
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Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhanento da
execução contÍalual pelo Contralante, que Íicaní autorizado a descontâÍ dos pagaÍnentos devidos ou da
garantia caso eügida no edital, o valor correspondente aos dânos sofridos;
9.8. Não contratâÍ, duralte a ügência do contrato, ónjuge, companheiro ou paÍente em liúa ret4 colateral
ou por afinidade. até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestoÍ do contrato, nos

termos do artigo 48, panágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verifrcaçâo da regulaidade no Cadastro de Fomecedores, o sontratado
deveÍá enÍegaÍ ao setor responúvel pela fiscalizaçiiro do contrato. aré o dia trinta do mà seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União; 3) certidões que comprovetn a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contralado; 4pertidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidiúo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabiliza-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Colaivo de Trabalho ou equivalentes das categoÍias abrangldas pelo contrato, por ldas as obrigações
trúalhistas, sociais. preüdencirírias, tribuuírias e as dernais preüstas em legislação especifica cuja
inadimplàcia nâo transfere a responsabilidâde ao Contratante;
9.1 l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazn de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorràrcia anonnal
ou acidente que se verifique no local dos serviços-
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garântindo-lhes o acesso. a qualquer teÍnpo, ao local dos trabalhos. bem como aos docurnentos relativos à

execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por daerminação do Conffiante, qualquer atividade que não eíeja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais- ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrdo.
9.15. Conduzir os trúalhos com estrita observância à normas da legislação p€íinente. cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicog mantendo sempre limpo o loel dos serviços e nas melhores condi@es
de seguraaça, higiene e disciplina,
9. 16. Submeter previarneate, por escrito, ao Contratante, para arálise e aprovaçâo- quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congàtere.
9.17. Nâo permirir a uülização de quâlquer aabâlho do menor de dezesseis anos, exceto na cond.ição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo. perigoso ou insalubre:
9. 18. Marter durante toda a ügàcia do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condi@es exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durânte todo o período de execuçâo do contrato, a Íesena de cargos preüsta ern lei para
pessoa com deficiência para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (út. I 16);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clifursula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos ernpregados que precncherarn as referidas vagas (art. I 16, par{grafo único);
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obüdas em decorrência do cumprimento do conüúor
9.22. Arcx com o ônus decorrente de eventual eqüvoco no dimensionarnento dos quantitativos de sua
pÍoposta" inclusive quanto aos custos variáleis decoÍrentes de fatores firtuÍos e incertos,
compleÍnentáJos câso o prel'isto inicialmente em sra proposta não seja satisfarôrio paÍa o atendimento
objeto da contratação, exceto quândo ocorrer algum dos eventos arrolados lro aÍt. 124, II 4 da t-ei
14.133. de 2021;
9.23. Cumprir, alern dos postulados legais ügantes de âmbito federal, esladual ou municipal, as normas de
segurmçâ do Conúatarte;
9.24. R€lizâÍ a úmsição contratual com transferencia de conhecimenlo, tecnologia e tecnicas eÍnpregadas,
sern perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos tecnicos do contratânte ou da nova
empresa que continuará a execução dos serviços;
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9.25. Executar os serviços de dedetização, descrpinização e desratizryão, abrangando o controle de insetos
voadores e rasteiros, roedores e cupinq conforme solicitação da AdministÍação. utilizando métodos eficazes
e adequadoq compativeis com as nonnas tecnicas e sanitfoias vigentes.
9.26. Garantir a seguÍança e a eficríaia dos produtos e procedimentos @licâdos, assegurando que sejam
deüdame{te Íegistrados e autorizados pelos óÍgàos competentes, como a Agência Nacional de Vigilância
SanitríLria (ANVISA), o Ministério da Saride e o lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis (IBAMA), quando for o caso-
9.27. Mallrter eqüpe téorica qualificada composta por profi§onais rreinadoq uniformizados e

deüdamenre identificados, sendo obrigatória a ryresentação de comproraçâo de capacitação tecnica,
quando solicitada pela Administrâçào.
9.28. Realizar os serviços com garantia mínima de 06 (seís) meses del,endo, nesse período, executar novas
intervenções, sern ônus adicional, caso constatada a p€Ísislência ou o Í@aecimento de pragas no local
tratado.
9.29. Inicia os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis aÉs o recáimento da respectiva ordern
de serviço.

IO. CLÁUSULA DÉCnu,I. osRIcAÇÓEs PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes der.erão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que teúam ac€sso eÍn razâo do certame ou do contrmo administrativo que eventualmente venhâ
a ser firmado, a partir da apresentaçào da pÍoposta no proc€dimeÍto de contrataçâo, independentemente de
declaragão ou de aceita$o expressa
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utiüzados para as íinalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do aÍt. ó' da LGPD.
10.3. E vedado o coÍnpartilhanento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas ern Lei.
10.4. A Adminisração deveá seÍ informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobÍe todos os contatos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contralado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado elimiúlos,
com exceção das hipoteses do aÍ. 16 dâ LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fms de comprovação do curnprimanto de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientü e úeinar seus ernpregados sobre os deveres, reqúsitos e

responsúilidades deconentes da LGPD.
10.7. O ConÍatado dwerá exigir de srboperadores e subcontratados o cuÍnprimerto dos deveres da preserte
cláusul4 permanecendo integÍalmente responsável por gaa-antir sua observância
10.8. O Contratante poderá realizar diligência paa aferir o cumprimenlo dessa cliíusula, devendo o
Contratado atender pÍontarnente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá presa, no pmzo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para crmrprirnento da LGPD. inclusive quânto â eventuâl
descarte realizado.
10.10. Bancos de dados fonnados a paÍtiÍ de contratos adrninistrativos, notadarnente aqueles que se

propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente ürtual controlado, com registro
indiüdual rastreável de tratamentos Íealizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data honfio e registro
da finalidade, para efeito de responsabilizaçâo, ern caso de eventuais omissões, desüos ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devern ser desenvolr.idos em formato interoperável, afim de
garantir a reutilização desses dados pela Aóninistração nas hipóteses previstas na LGPD.
10. I I . O contsato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratãnento de dados pessoais,
quando indicado pela antori.l"de competente, ern especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, êditadas na forma da LGPD.
10.12- Os contratos e
autoridade nacional.
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II. CLÁUSTILA DÉCIMA PRTMEIRA -GAR.ANTIA DE EXECI.IÇÃO (rrt.92, XII)
I I .l . Não haverá exigiência de garântia contralual da execução.

12. cLÁusuLA DÉcru.l sncr.rx»A- rNFRAÇÕES E sANÇÔEs ADMINTSTRATIVAS (rrr 92,
xrv)
12.1. Comae infi'ação administrativ4 nos termos da [Éi no 14.133, de 202 I, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do co rato;
b) der causa à inexecuÉo parcial do contÍdo que qtrtse gÍave dano à AdminislÍação ou ao

fimcionaÍnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do conEato;
d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entÍega do újao da conuatação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar d€claração falsa durante a execugão do contrato;
f) praticar ato frandulento na execução do conüato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi'aude de qualquer natureza

h) praticar ato lesivo preústo no aÍt 5" da L-eí n" D.A46, de I' de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contÍâtado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advert&rci4 quando o cônúatado d€r causa à inexecuçâo pâÍcial do conúato, s€ÍnpÍe que não se
justificar a impo§ção de p€nalidade mais grave (aí. 156, §2', da Lei n' 14.133, de 202 I );

II) Impedimento de licitar e conratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sernpre que nâo sejusificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4o, da lri no 14.133, de 2021);

III) Decla'açâo de inidoneidade para licitar e conúataÍ, quando praticadas as condutas dessÍitas nas
alineas 'e", 'f', 'g" e *h" do subitem acima deste Contrdo, bern como nas alineas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mâis gave (aÍL 156, §5", da Lei no 14. 133. de 2021).

IV) Multa:
l) Morarória de l7o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o l'alor da parcela

inadimplid4 até o limite de 30 (rina) dias;
2) MoÍâtóÍia de 0,07o/o (sete centésimos por c6to) dô valor total do contrato por dia de

afiaso injustificado, até o máximo de 2% (dois poÍ c€nto), pela inobscrvância do prazo fixado para

apresentação, supleÍneÍltação ou reposi@ da garantia
a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrâto por descumprimarto ou crnnprimeflto irregular de suas cláusulaq confonne dispõe o inciso I

do art. I 3 7 da tÊi n . 14.133, de 2021 .

3) Compensatória, para as infi'ações descritas nas alineas'e" a "h" do súitem 12.1, de l0
7o a 30.oá do valor do Contrato.

4) Compensatóri4 pra a inexecução total do contrato pÍevista na alínea "c" do subitem
12.1, de 20o/o a 3oo/o do valor do Contrato.

5) Para infraçâo descrita na alinea *b" do subitern I 2. l, a multa será de 20.o/o a 307o do
valor do Conüato-

6) Para infrações descritas na alinea "d" do subitem 12.1. a mulrâ sâ de 5o/o a 2oo/o do

a-

P

valor do Contrato.
7) Para a infração descrita na alinea *a" do ubitern 12.1, a multâ seni de 8olo a 25

valor do Contrato, ressalvadas as següntes infrações:
12.3. A aplicaçâo das sm@es previstas nese Contrato trâo exclui. em hipótese alguma a obrigação
reparação integral do dano causado ao Contrdante (rt. 156, §9, da Lei n' 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções pÍevistas neste Contrato poderão ser rylicadas cumulativãnente com a multa (
156, §r, da Lei n' 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicaçào da multa será facultada a defesa do interessado no
diâs úteis contado dâ darâ de §lâ inrimação (aí. I57, da Lei no 14.133. de 02r)

*
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I 2.5. Se a multa aplicada e as indeniza@es cabiveis forern superiores ao valor do pagrnento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, alern da perda desse valor. a diferença será descontada da garantia
prestada ou seni cobradajudicialmente (art l56, §89- da tri n' 14. 133. al€ 2021).
12.ó. Prer-iamente ao encaniúarnento à cobrança judicial, a multa podení ser recolhida
administrâtivamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contaÍ da dala do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em pÍocesso administrativo que asseguÍe o cotrtraditório e a
ampla defesa ao Contratado, otrservando.se o procedimento previsto no câpur e parágrafos do aí. 158 da
Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de
inidoneidade para licitaÍ ou contrâtaÍ.
12.8. Na aplicação das sanções serão consideÍados (aÍt. I 56. § l', da Lei n' 14. 133, de 202 I ):

a) a natureza e a Braúdade da in-fragão cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias âgEvanles ou atenuantes;
d) os danos que dela proüerern para o Contratante;
e) a implantaçâo ou o ryerfeiçoanento de programa de integridade conforme nomras e orientagões

dos órgãos de controle.
12.9. Os atos preüstos como infrações administraivas na lri no 14.133, de 2021, ol em outÍs lêis de
Iicitações e conÍatos da AdministraÉo Pública que tambán sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12-846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntanente, nos mesmos autoq observâdos o rito
procedimental e autoridade competeate de{inidos na rcferida Lei (aí. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contraado podeni s€r desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito paa facilitar, encobú ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confisão patrimonial, e. ness€ caso. todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoajurídica serâo
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou
à empresa do mesmo xamo com rela@ de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contralado,
observadog em todos os casos o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de uuíüse juridica préüa
(art. 160. da Lei n' 14.133, de 2021)
12. I I . O Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias útsiq contado da data de aplicação da

sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para 6as de
publicidade no CadâsÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadaso Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍt. 16l, da t€i n' 14.133,
de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratã e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contÍataÍ são passiveis de reabilitação na forma do aí. 163 da Lei f 14.133121.

12.13. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em diüda ativ4 poderâo ser compersados, totâl ou paÍcialmente, com os
crditos devidos pelo referido órgào decoÍr€Írtes deste mesÍno contÍato ou de outÍos contÍatos
administrativos que o contraado possua com o mesrno óÍgão ora contratante, na forma da lnstÍução
Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt.q!, XIX)
13.1. O contrato será exlinto quando cumpridas as obrigações de amtras as paÍes, ainda que isso
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forern cumpridas tro pmzo estipulado, a vigência ficaná prorrogada
conclusão do objeto, câso eÍn que devená a Administra@ providenciar a readequ4ão do
fixado paÍâ o contrdo.
| 3-3. Quando a não conclusão do conúato Íef€Íidâ no itern anterior decorreÍ de culpa do contrâtâdo:

a) ficará ele constituído em mora sendo-lhe aplicáveis as resp€ctivas sanções administrativas; e

uen at

,.

b) poderá a Administraçâo optaÍ pela extinçâo do
admitidas ern lei para a continuidade da execução contÍatual

e. caso, adotará as medidasc*

{
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13.4. O contrdo podeni ser extínto antes de cumpridas as obriga@es nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos preüstos no anigo 137 da Lei n' 14.133/21, b€m como âÍnigavehnênte,
assegurados o conFaditório e a ampla defesa

13.4.1. Nesta hiÉtesê, rylicann-se tambern os aÍigos 138 e 139 da megna lri.
13.4.2. A âlteÍaÉo social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. S€ a operaÉo irnplicar rnudança da pessoa juridica contratada deverá ser

formalizado termo aditivo pra alteração subjaiva
13.5. O termo de extinção, sempre que possivel, sená precedido:

13.5.1.. Balanço dos el,entos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2.. Rel@o dos pâg,aÍnenlos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. lndenizaçôes e multas.

13.6. A extinção do contrdo nâo configura óbice para o recoúecimento do desequilibrio econômico-
financeiro, hiÉtese em que será concedida indenização por meio de teÍmo indenizâtóÍio (âÍ. 13 l. caput,
da Lei n.' 14.133. de 2021).
13.7. O contraro poderâ ser extinto caso se cotrstate que o conFatado mantem v'inculo de natureza téoric4
comercial. econômica, financeir4 t-abalhista ou ciül com dirigente do órgão ou etrtidade contratanle ou
corn agante público que terüa desernper,hado função na licitação ou *ue na fr*,al:zaçSn ou na gestão do
contrato, ou que deles seja ónjuge, companheiro ou parente em linha Íeta colderal ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV. dâtsi n.'14.133,de2021).

14. cl,Átrstrl,A DÉcna Quanra - DorAÇÃo oRçAMENTÁRrA (err 92, vII!
14. I . As despesas decorrentes dâ presente contratação correÍão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamenro da SECRETARTA MUNICIPAL DE xxxxxxx na dotaSo:XXXXXXXXX;
Elemento/subelemento de despesas: XXXXXXX; Na fonte de recursos: XXXXXXX.
14.2. A dolação relaüva aos exercicios financeiros subsequentes seni indicada após aprovaçâo da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLAITSLTLA DECIMA Ql.,lNTA - DOS CASOS OMISSOS (art 92, III)
I 5,l. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na L,ei n" 14. 133,

de 2021. e dernais normas federais plicáveis e' subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.078. de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁIiSULA DÉCIMÂ sExTA - ALTERAÇÔES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.
16.2. O conÍatado é obrigado a ac€itâr, nas mesrnas condições contsatuais, os acréscimos ou supressôes

que se fizerem neoessárioq até o limite de 25o/o (inte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser prornor,idas rnediante celebraçâo de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusificada necessidade de
antecipaçâo de seus efeitos, hipótese ern que a formalizzção do aditivo deverá ocoÍrer no prazo máximo de
I (um) mês (art. l32datein'14.133,de2021).
16.4. RegistÍos que não caracterizan alterâçâo do conaato podern s€r realizados por simples
dispaxada a celebração de termo aditivo, na fonna do aÍ. 136 da tci n" 14.133, de202l.

17. CLÁUSULA DÉCtruA SÉTIMA. PUBLICAÇÀO
I 7. I . lncumbirá ao contratante divulgd o pÍesente instrumento no Portal Nacional dê Contratações Públicas
(PNCP), na forma preüsa no aÍt. 94 da Lei t4.133, de 2021, bem como no resp€ctivo sítio oficial na
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Internet, em ate'nçâo ao aÍt. 91, capú, da Lei n.' 14.133,
cJc art. 7o, §3', inciso V, do Decrao n. 7 .724, de 2O12.

, e ao ârt. 89de 2021
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18. cl-Áustrl-A DÉclrr-l onavl- FoRo (rrr. 92, §I')
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Craeús para dirimir os litígios que decorrerern da execução deste
Terrno de Contrato que não puderern ser compostos pela conciliaçào. conforme aÍt. 92, §lo, da Lei n"
t4.13321.

CRATEUS/CE,

CNPJ N" -
Rcsponsável legd ds CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsávcl legel da CONTRATADA

TESTEMTII\TIAS:
t.

2
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